
Página 1 Diário Oficial Volume 6, N° 6371/2026 Publicação: 19/01/2026

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a in-
fraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse https://caxias.ma.gov.br/

dom - Volume 6, N°. 6371/2026

Prefeitura Municipal de Caxias - MA

Prefeito José Gentil Rosa Neto

SUMÁRIO

1 - COMISSÃO CENTAL DE LICITAÇÃO

- Avisos de Licitação

2 - SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE GESTÃO FAZENDÁRIA
- Portaria

EXPEDIENTE
Criado pela Lei N° 2331/2017 , é uma publicação exclusivamente eletrônica da Adminis-
tração Direta deste Município.

ACERVO
Você pode acessar as edições do Diário Oficial de forma online através do seguinte en-
dereço: https://www.caxias.ma.gov.br/dom. Para realizar pesquisas utilizando qualquer 
termo ou aplicar
filtros específicos, basta acessar a mesma página: https://www.caxias.ma.gov.br/dom. 
Importante ressaltar que todas as consultas, pesquisas e downloads são totalmente gra-
tuitos e não requerem nenhum tipo de cadastro prévio.

PERIODICIDADE
As edições são publicadas diariamente, exceto nos dias de sábado, domingo e feriados.

RESPONSAVEL
Prefeitura Municipal de Caxias - MA
CNPJ: 06.082.820/0001-56, Prefeito José Gentil Rosa Neto
Endereço: Praça Dias Carneiro, 600, Centro
Telefone: (99) 3521-3025 e-mail:
diario@caxias.ma.gov.br
Site: https://www.caxias.ma.gov.br

Criado pela Lei N° 2331/2017 N°. 6371/2026 • Caxias - MA, 19/01/2026

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão de Central de Licitação

BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 
8.538/15 e alterações e demais legislações correlatas.
TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço de 
Reboque (Guincho), com caminhão plataforma tipo Prancha, destinado à remo-
ção e transporte de veículos leves com peso de 3.500kg, a serem utilizados em 
ações de fiscalização, remoção de veículos irregulares, envolvidos em sinistros, e 
apoio operacional da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade 
Urbana de Caxias-MA.
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mo-
bilidade Urbana.
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.
DATA: 02/02/2026.
HORÁRIO: 08h:00min (OITO HORAS). 
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, ht-
tps:// caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da 
Comissão Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, 
Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no ho-
rário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). 

Caxias - MA, 15 de janeiro de 2026.
Igor Mário Cutrim dos Santos 

Presidente da Comissão Central de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

(LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP)

ORGÃO REALIZADOR: Comissão de Central de Licitação
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 
8.538/15 e alterações e demais legislações correlatas.
TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para Aquisição Fardamentos para os 
Servidores, para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Caxias-MA.
ORGÃO SOLICITANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.
DATA: 29/01/2026.
HORÁRIO: 10h:00min (DEZ HORAS). 
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, ht-
tps:// caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da 
Comissão Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, 
Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no ho-
rário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). 

Caxias - MA, 15 de janeiro de 2026.
Igor Mário Cutrim dos Santos 

Presidente da Comissão Central de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026

(LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA E 
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP)

ORGÃO REALIZADOR: Comissão de Central de Licitação
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 
8.538/15 e alterações e demais legislações correlatas.
TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para Aquisição de Asfalto a Frio 
Ensacado, para atender as necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Caxias-MA.
ORGÃO SOLICITANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.
DATA: 30/01/2026.
HORÁRIO: 10h:00min (DEZ HORAS). 
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônic-
os: www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, 
https:// caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio 
da Comissão Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, 
Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no horário das 
08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). 

Caxias - MA, 15 de janeiro de 2026.
Igor Mário Cutrim dos Santos

Presidente da Comissão Central de Licitação

PORTARIA

Portaria n. 01/2026/SEGEFA

Dispõe sobre procedimentos excepcionais 
relativos às obrigações tributárias dos con-
tribuintes optantes pelo Simples Nacional, 
em razão da indisponibilidade temporária do 
sistema tributário municipal, e dá outras pro-
vidências.

A SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE GESTÃO FAZENDÁRIA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal vigente,
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CONSIDERANDO a indisponibilidade temporária do sistema tributário muni-
cipal;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar segurança jurídica, razoabilida-
de e boa-fé aos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

CONSIDERANDO que a apuração e o recolhimento do Documento de Arre-
cadação do Simples Nacional – DAS são realizados por meio de sistema federal, 
administrado pela Receita Federal do Brasil;

CONSIDERANDO o tratamento diferenciado e favorecido assegurado às mi-
croempresas e empresas de pequeno porte;

RESOLVE:

Art. 1º

Ficam estabelecidos procedimentos excepcionais para fins de cumprimento 
das obrigações tributárias municipais relacionadas ao Simples Nacional, enquan-
to perdurar a indisponibilidade do sistema tributário municipal.

Art. 2º

Os contribuintes optantes pelo Simples Nacional deverão realizar a apuração e 
o recolhimento do DAS normalmente, por meio do PGDAS-D, utilizando-se 
das informações fiscais e contábeis disponíveis, tais como:

I – notas fiscais emitidas no período;

 
II – livros fiscais e contábeis;

 
III – relatórios contábeis elaborados pelo contribuinte ou por seu contador;

IV – controles internos de faturamento, inclusive planilhas, extratos financeiros 
e relatórios auxiliares.

Art. 3º

As informações declaradas nos termos desta Portaria terão caráter provisório 
e autodeclaratório, ficando assegurado ao contribuinte o direito à retifica-
ção futura, sem aplicação de penalidades de natureza municipal, após o restabe-
lecimento do sistema tributário municipal.

Art. 4º

Fica suspensa a aplicação de multas, juros e demais sanções adminis-
trativas municipais decorrentes de inconsistências ou impossibilidades de 
cumprimento de obrigações acessórias relacionadas à indisponibilidade do siste-
ma, enquanto perdurar a situação excepcional.

Art. 5º

A Secretaria Municipal Adjunta de Gestão Fazendária adotará postura orientati-
va e não punitiva, disponibilizando canais institucionais para esclarecimentos 
e suporte aos contribuintes e profissionais da contabilidade.

Art. 6º

Após o restabelecimento do sistema tributário municipal, os dados declarados 
poderão ser validados, convalidados ou retificados, observado o contradi-
tório e a boa-fé do contribuinte, vedada a aplicação de penalidades referentes ao 
período de indisponibilidade.

Art. 7º

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos en-
quanto perdurar a indisponibilidade do sistema tributário municipal.

Caxias/MA, 19 de janeiro de 2026.

Secretaria Municipal Adjunta de Gestão Fazendária 
Prefeitura Municipal de Caxias

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,

Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,

De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)
Broquelada na paz tu trabalhas,

E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.

Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,

Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.

Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias (bis)

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior

MUSICA: por Elpídio Pereira

Hino Caxiense
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